
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS EFETIVOS DE BAURU – FUNPREV
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Fone: (14) 3009-5500

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 20/2024
COMITÊ DE INVESTIMENTOS – BIÊNIO 2023/2024 – FUNPREV

Data 27 de junho de 2024 Horário (Início - Término) 09h00min – 10h30min

Membros Função Origem Assinatura

Alexandre Fructuoso da Costa Presidente Auditor Tributário - SEF Participação remota

Andrei Quaggio dos Santos ad hoc Contador – Funprev 

Eduardo de Almeida Membro Assistente em Inform - CMB Participação remota

Lucas Chasseraux Tauil Membro Analista de Sistemas - SEF Participação remota

Participantes Cargo

David José Françoso Presidente da Funprev

Luiz Gustavo Peres Macedo Economista - Funprev

Pendências da Reunião Anterior
Assunto Não há pendências

Assuntos discutidos na reunião ordinária 
01) O Comitê registra a realização de reunião híbrida, iniciada às 09h00min por

meio  do  aplicativo  Microsoft  Teams.  Registre-se  a  ausência  do  Sr.  Antonio
Carlos Batista Martinez, comunicada com antecedência.

02) Iniciada a reunião, o Comitê verificou a rentabilidade parcial do mês de junho,
dos  principais  indicadores  do  mercado  financeiro,  conforme  informações
obtidas na plataforma da consultoria Crédito & Mercado, com data base em
26/06/2024. O Comitê observou retornos negativos no mês, nos indicadores de
renda  fixa  de  longo  prazo  e  positivo  nos  de  curto  prazo  (CDI  e  IRF-M1).
Observou-se retorno positivo no mês no S&P 500 (investimento no exterior). Já
o índice Ibovespa, obteve uma pequena alta no mês e permanece negativo no
ano.

03) Processo 3293/2023 – Monitoramento da carteira e resultados dos RPPS, o
Comitê  recebeu  os  autos  e  tomou  ciência  da  planilha  e  da  manifestação
encaminhadas  pelo  Núcleo  de  Investimentos  às  folhas  60  e  61,
respectivamente, em que constam os resultados das carteiras de investimentos
de alguns Regimes Próprios de Previdência Social  (RPPS) com posição em
abril e maio de 2024. Consta da manifestação do Núcleo que a partir do mês de
maio, alguns RPPS apresentaram rentabilidade superior a da Funprev, tendo
como motivo o aumento da posição daqueles em CDI e títulos públicos federais
diante da redução da exposição em risco dado o cenário adverso que a renda
variável atravessa. Em que pese esse fato novo, ainda assim a Fundação tem
apresentado uma rentabilidade satisfatória se considerar sua atual situação e
posição mais conservadora evitando impactos negativos.

04) Processo 3665/2023 – Carteira de Investimentos mensal  2024,  o Comitê
recebeu os autos e tomou ciência do Relatório de Investimentos do mês de
maio de 2024, elaborado pelo Núcleo de Investimentos e juntado às folhas 110
a 125. O Comitê elaborou e juntou ao processo seu parecer de aderência das
aplicações à Política de Investimentos e à Resolução do Conselho Monetário
Nacional  nº  4963/2021.  O  processo  será  encaminhado  à  Presidência  da
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Funprev para ciência e posteriormente aos Conselhos Curador e Fiscal para
aprovação do relatório, nos termos do manual do Pró-Gestão RPPS.

05) Processo  2614/2022  –  Compra  de  Títulos  Públicos  Federais,  o  Comitê
recebeu os autos e tomou ciência da manifestação do Núcleo de Investimentos
às folhas 304 a 309 e da planilha elaborada pela Divisão Financeira com a
possibilidade  de  aquisição  de  NTN-Bs  com  seus  respectivos  vencimentos,
respeitando o percentual de 40% em ativos ilíquidos previsto na atual Política
de  Investimentos.  O  objetivo  desta  movimentação  é  de  aproveitar  a
oportunidade das taxas remuneratórias atuais dos títulos públicos que estão
acima de IPCA + 6%, antecipando a compra que seria realizada quando da
amortização dos fundos de vértices em 15/08/2024. Observa-se que caso seja
autorizado pelo Conselho Curador,  o  percentual  alocado em ativos ilíquidos
ficará temporariamente acima do estabelecido na Política de Investimentos até
a amortização já mencionada, momento em que os recursos serão novamente
direcionados em fundos atrelados ao CDI, adequando novamente o percentual
alocado. Caso o Conselho Curador decida autorizar a recompra somente na
data da amortização em agosto, informamos que existe a possibilidade de as
curvas de juros fecharem e as taxas remuneratórias ficarem menores. Existe
também a possibilidade de o mercado financeiro ficar mais volátil e a curva de
juros abrir aumentando as taxas remuneratórias, sendo impossível prever como
estarão  os  prêmios  na  data  da  amortização.  Diante  do  exposto,  o  Comitê
recomenda  que  sejam  aproveitadas  as  taxas  atuais  e  as  seguintes
autorizações:

A. Aumentar o limite superior referente ao artigo 7º, I, a, de 30% para 36%,
na  Tabela  3  “Objetivos  de  alocação  em  2024”  na  atual  Política  de
Investimentos, conforme manifestação do Núcleo de Investimentos;

B. Resgate Parcial no valor de R$ 15 milhões do fundo BTG Tesouro Selic
Institucional Renda Fixa;

C. Resgate  no  valor  de  R$  15  milhões  do  fundo  BB  Previdenciário  DI
Títulos Públicos Renda Fixa;

D. Resgate  no  valor  de  R$  16,5  milhões  do  fundo  Caixa  Brasil
Referenciado DI;

E. Aquisição de 10,5 milhões em NTN-B com vencimento em 2025;
F. Aquisição de 6 milhões em NTN-B com vencimento em 2030;
G. Aquisição de 9,5 milhões em NTN-B com vencimento em 2040;
H. Aquisição de 20,5 milhões em NTN-B com vencimento em 2045.

O Comitê  recomenda que na data da compra seja realizada nova análise para
melhor adequação de taxas e vencimentos, permitindo margem de manobra
para  otimização  de  rentabilidade  das  compras,considerando  os  prêmios
praticados na data da compra que podem divergir dos que se apresentam na
data de elaboração desta ata, mantendo os valores propostos para reanálise
somente dos vencimentos dos papéis.
O Comitê  observa que  há  ainda uma proposta  de  realocação  no processo
377/2024,  que  se  autorizada  pelo  Conselho  Curador  resultará  em  uma
aquisição  de  R$  8,5  milhões  em  NTN-B  com  vencimento  em  2035  e  que
somado às sugestões acima resultará nos R$ 55 milhões sugeridos na planilha
de folha 312.
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O  Comitê  recomenda  que  no  processo  de  compra  seja  observada  a  taxa
mínima de IPCA+6%a.a., a taxa de referência do dia anterior à compra pela
ANBIMA,  com  marcação  na  curva,  a  serem  carregados  até  o  vencimento,
conforme  atestado  de  capacidade  financeira  e  levando  em consideração  o
Estudo de ALM feito pela empresa de consultoria Crédito & Mercado.
Obs:  Todas  as  informações  que  subsidiaram  essas  recomendações  estão
inseridas  no  parecer  do  Núcleo  de  Investimentos  e  nesta  ata,  os  quais
reiteramos a recomendação de leitura por parte do Conselho Curador, tendo
em vista que existem propostas diferentes em ambos os pareceres.

06) Encerrada  a  pauta,  foi  aberta  a  palavra  aos  presentes,  não  havendo
manifestações.

07) Após as discussões, não havendo mais assuntos a serem discutidos, a reunião foi
encerrada às 10h30min.
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